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APROVADO PRELIMINARMENTE
À PUBLICAÇÃO E, POSTERIORMENTE
À COMIS.?ÃO DE NST., USTIÇA
E REDAÇAO
Em ~3 I

Dá denominação ao complexo de

delegacias especializadas da Polícia

Civil.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominado ABDUL SEBBA, o Complexo de

Delegacias Especializadas da Polícia Civil do Estado de Goiás (DEIC, DECAP,

DENARC, DIH e DERFRVA) situado na Avenida Atílio Corrêa Lima, s/n, Cidade

Jardim, em Goiânia, compreendendo a Delegacia de Furtos e Roubos de Veículos,

Art. 2° Em decorrência do disposto no art. 1°, será instalado um

busto do homenageado e uma placa com sua biografia resumida.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2021.

Deputado HU
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Justificativa

Trata-se o presente projeto de lei de uma justa e oportuna homenagem ao ex-

Presidente desta Casa Legislativa, o Deputado Abdul Sebba.

Abdul Hamid Sebba, filho de Latif Sebba e Sada Abdon Sebba, nascido em 2

de dezembro de 1934, em Araguari-MG, era formado em Direito e foi delegado de

polícia e deputado estadual na Assembleia Legislativa do Estado de Goiás por três

mandatos, de 1995 a 2007, e, no ano de 2003, foi presidente desta Casa. Ele ficou

conhecido pela sua profícua atuação como delegado de polícia e parlamentar.

Realmente, o homenageado prestou relevantes serviços em Goiás como

delegado da Polícia Civil e representante dos goianos na Assembleia Legislativa. Na

Polícia Civil, ao todo, trabalhou por 38 anos, sempre com reconhecida competência

na elucidação de crimes e no combate à criminalidade. Deixa o grande legado da luta

sem tréguas pela segurança da população e melhoria da sua qualidade de vida.

Nesta Casa Legislativa, presidiu duas comissões parlamentares de inquérito,

uma que apurou irregularidades no caso Caixego e outra que investigou as

concessões de linhas de transporte coletivo de Goiânia. Também presidiu a Comissão

de Segurança Pública e Defesa do Consumidor e foi suplente da Comissão de

Serviços e Obras Públicas e da Comissão de Desenvolvimento.

Ele deixa a mulher, Viviane A. Vaz Machado Sebba, e quatro filhos, Marcelo,

Augusto César, Tayrinne e Lorena.

A propositura é, portanto, um importante reconhecimento a um homem que teve

uma conduta honrada e digna durante a sua vida e cuja memória merece, por isso,

ser homenageada por esta Casa Legislativa.
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SALA DAS SESSÕES, em de de 2021.
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Justificativa

Trata-se o presente projeto de lei de uma justa e oportuna homenagem ao ex-

Presidente desta Casa Legislativa, o Deputado Abdul Sebba.

Abdul Hamid Sebba, filho de Latif Sebba e Sada Abdon Sebba, nascido em 2

de dezembro de 1934, em Araguari-MG, era formado em Direito e foi delegado de

polícia e deputado estadual na Assembleia Legislativa do Estado de Goiás por três

mandatos, de 1995 a 2007, e, no ano de 2003, foi presidente desta Casa. Ele ficou

conhecido pela sua profícua atuação como delegado de polícia e parlamentar.

Realmente, o homenageado prestou relevantes serviços em Goiás como

delegado da Polícia Civil e representante dos goianos na Assembleia Legislativa. Na

Polícia Civil, ao todo, trabalhou por 38 anos, sempre com reconhecida competência

na elucidação de crimes e no combate à criminalidade. Deixa o grande legado da luta

sem tréguas pela segurança da população e melhoria da sua qualidade de vida.

Nesta Casa Legislativa, presidiu duas comissões parlamentares de inquérito,

uma que apurou irregularidades no caso Caixego e outra que investigou as

concessões de linhas de transporte coletivo de Goiânia. Também presidiu a Comissão

de Segurança Pública e Defesa do Consumidor e foi suplente da Comissão de

Serviços e Obras Públicas e da Comissão de Desenvolvimento.

Ele deixa a mulher, Viviane A. Vaz Machado Sebba, e quatro filhos, Marcelo,

Augusto César, Tayrinne e Lorena.

A propositura é, portanto, um importante reconhecimento a um homem que-teve

uma conduta honrada e digna d_urantea sua vida e cuja memória merece, por isso,

ser homenageada por esta Casa Legislativa.
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